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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 15/2011 
Contratada: Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais - PRODEMGE 
Objeto do contrato: prestação de serviços de informática – Gestão de Contratos da Rede IP Multiserviços 
e Integração à Rede IP Multiserviços 
Objeto do Termo Aditivo: prorrogação do prazo de vigência e reajuste dos valores dos itens de contrato 
Vigência: 02/06/2013 a 01/06/2014 
Valor anual estimado: R$ 2.022,84 (dois mil,, vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos) 
Dotação orçamentária: 1051.02.061.734.4355/0001-339039.36.10.1 
Data assinatura: 24 de maio de 2013 
 
Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 21/2011 
Contratada: Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais - PRODEMGE 
Objeto do contrato: prestação de serviços de informática – Hospedagem em ambiente compartilhado – 
Baixa Plataforma 
Objeto do Termo Aditivo: prorrogação do prazo de vigência e reajuste dos valores dos itens de contrato 
Vigência: 02/06/2013 a 01/06/2014 
Valor anual estimado: R$ 68.004,12 (sessenta e oito mil e quatro reais e doze centavos) 
Dotação orçamentária: 1051.02.061.734.4355/0001-339039.36.10.1 
Data assinatura: 24 de maio de 2013 
  
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 08/2012 
Contratada: Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais - PRODEMGE 
Objeto do contrato: prestação de serviços de informática – Certificação Digital 
Objeto do Termo Aditivo: prorrogação do prazo de vigência  
Vigência: 03/06/2013 a 02/06/2014 
Valor anual estimado: R$ 7.085,00 (sete mil e oitenta e cinco reais) 
Dotação orçamentária: 1051.02.061.734.4355/0001-339039.36.10.1 
Data assinatura: 23 de maio de 2013 
 
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2012 
Contratada: Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais - PRODEMGE 
Objeto do contrato: prestação de serviços de informática – Acesso a Armazém de Informações 
Objeto do Termo Aditivo: prorrogação do prazo de vigência e reajuste dos valores dos itens de contrato 
Vigência: 03/06/2013 a 02/06/2014 
Valor anual estimado: R$ 13.759,44 (treze mil, setecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e quatro 
centavos) 
Dotação orçamentária: 1051.02.061.734.4355/0001-339039.36.10.1 
Data assinatura: 24 de maio de 2013 
 
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 10/2012 
Contratada: Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais - PRODEMGE 
Objeto do contrato: prestação de serviços de informática – Suporte Técnico a Servidores 
Objeto do Termo Aditivo: prorrogação do prazo de vigência e reajuste dos valores dos itens de contrato 
Vigência: 03/06/2013 a 02/06/2014 
Valor anual estimado: R$ 15.945,60 (quinze mil, novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta 
centavos) 
Dotação orçamentária: 1051.02.061.734.4355/0001-339039.36.10.1 
Data assinatura: 24 de maio de 2013 
 
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 11/2012 
Contratada: Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais - PRODEMGE 
Objeto do contrato: prestação de serviços de informática – Acesso ao Ambiente Mainframe 
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Objeto do Termo Aditivo: prorrogação do prazo de vigência e reajuste dos valores dos itens de contrato 
Vigência: 03/06/2013 a 02/06/2014 
Valor anual estimado: R$ 5.786,40 (cinco mil, setecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos) 
Dotação orçamentária: 1051.02.061.734.4355/0001-339039.36.10.1 
Data assinatura: 24 de maio de 2013 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

Procedimento Licitatório nº 5/2013 
Licitação nº 5/2013 
Modalidade:  Pregão Presencial  
Objeto:  A aquisição de componentes para montagem do sistema de sonorização do Plenário, da Sala 
das Câmaras e Auditório e aquisição de equipamentos para ilha de edições da sede da Justiça Militar 
Estadual. 
Lotes 01, 02 e 03:   DESERTOS. 
 
 
Expedindo Títulos Declaratórios: 
- em favor da servidora  Priscilla Salviano Gontijo Silva, JME 04219, o presente título 
declaratório de estabilidade no cargo de Oficial Judiciário, especialidade Oficial 
Judiciário, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo das Secretarias de Juízo 
Militar  do Estado de Minas Gerais, por ter concluído, em 29/03/2013 o estágio 
probatório, sendo considerada apta à obtenção de estabilidade por comissão de 
avaliação especial de desempenho, nos termos da Portaria nº 377/07,  por ter 
atendido os requisitos do artigo 41, caput e §4º, da Constituição da República, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, e artigo 35, caput e §4º da 
Constituição Estadual, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 49/11. 
 
- em favor do servidor  Renato Fernandes de Almeida Monteiro, JME 04308, o 
presente título declaratório de estabilidade no cargo de Oficial Judiciário, 
especialidade Oficial Judiciário, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo das 
Secretarias de Juízo Militar  do Estado de Minas Gerais, por ter concluído, em 
03/05/2013 o estágio probatório, sendo considerado apto à obtenção de estabilidade 
por comissão de avaliação especial de desempenho, nos termos da Portaria nº 
377/07,  por ter atendido os requisitos do artigo 41, caput e §4º, da Constituição da 
República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, e artigo 35, 
caput e §4º da Constituição Estadual, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49/11. 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
Aviso de Licitação 

 
A Gerência Administrativa do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais torna público aos 
interessados do ramo pertinente que irá promover a seguinte licitação: 
Procedimento Licitatório nº 6/2013 – Pregão Presencial nº 6/2013 - Tipo: menor preço    
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina comum, álcool e óleo 
diesel), óleo lubrificante mineral, óleo lubrificante semi-sintético, óleo lubrificante para motor diesel, filtros 
de óleo e de ar, aditivo para radiador e serviços de lavagem geral para a frota de veículos do Tribunal de 
Justiça Militar, conforme Termo de Referência. 
 Sessão pública do pregão: às 14 horas do dia 21/06/2013 (sexta-feira).  
Local: Rua Tomaz Gonzaga, nº 686, Lourdes, Belo Horizonte - MG. 
Disposições Gerais: O edital e seus anexos estarão disponíveis para download no site www.tjmmg.jus.br, 
link licitações. Cópia do mesmo e de seus anexos estarão disponíveis para consulta no Tribunal de 
Justiça Militar, à Rua Tomaz Gonzaga, nº 686, Bairro de Lourdes, em Belo Horizonte/MG, de 2ª a 6ª feira, 
de 9:00 às 18:00 horas. Esclarecimentos adicionais podem ser obtidos pelo telefone nº (31) 3274-1566. 
Belo Horizonte, 07 de junho de 2013. 
(a) Frederico Braga Viana 
Gerente Administrativo 
JME-0262-3 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
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PLENO 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
EMBARGOS EM AÇÃO PENAL MILITAR 
Processo n. 0006610-46.2012.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Embargante: Sd. PM Paulo Henrique de Oliveira 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111.515)  
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto: 11163 – Furto 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: o Tribunal Pleno, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
recebeU o recurso como embargos, nos termos art. 497 do CPPM e, por maioria, negOU provimento ao 
recurso, mantendo a decretação da perda de graduação do Sd PM Paulo Henrique de Oliveira. 
Vencido o juiz Jadir Silva, que deu provimento aos embargos para manter o embargante na Corporação. 
Ausente, justificadamente, o juiz Fernando Armando Ribeiro. 
 

 
PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0000382-17.2010.9.13.0003 
Recorrente: Cb PM Elcimar André de Morais 
Advogados: Francisco José Vilas Bôas Neto (OAB/MG 107.966) e outros 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento aos presentes recurso especial e extraordinário. 
 
 

MATÉRIA CIVEL 
 

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0003878-83.2012.9.13.0003 
Recorrente: Elcimar André de Morais  
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50.328) e  
           Rafael Egg Nunes (OAB/MG 118.395)       
Recorrido: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
SÚMULA DO DESPACHO: mantida a decisão agravada. Recebido o presente Agravo em Recurso 
Extraordinário que deverá subir à consideração do egrégio Supremo Tribunal Federal. 
 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0010488-07.2011.9.13.0002 
Recorrente: Conrado Celso Neves Dutra Júnior  
Advogado: Moisés Elias Pereira (OAB/MG 67.363) e outros       
Recorrido: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
SÚMULA DO DESPACHO: mantida a decisão agravada. Recebido o presente Agravo em Recurso 
Especial que deverá subir à consideração do excelso Superior Tribunal de Justiça. Sobrestado o Agravo 
em Recurso Extraordinário interposto para o colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos da legislação 
em vigor. 
 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0011492-76.2011.9.13.0003 
Recorrente: José Carlos Barbosa 
Advogados: Moisés Elias Pereira (OAB/MG 67.363) e outra 
Recorrido: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
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SÚMULA DO DESPACHO: mantida a decisão agravada. Recebido o presente Agravo em Recurso 
Especial que deverá subir à consideração do excelso Superior Tribunal de Justiça. Sobrestado o Agravo 
em Recurso Extraordinário interposto para o colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos da legislação 
em vigor. 
 
RECURSO ESPECIAL  
Processo n. 0006373-06.2012.9.13.0002 
Recorrente: Aguinaldo Martins Oliveira 
Advogados: Aurélio Pajuaba Nehme (OAB/MG 81.446) e outros 
Recorrido: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento ao presente recurso especial. 
 
RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0003210-89.2010.9.13.0001 
Recorrente: Marcos Antônio Martins 
Advogados: Alfredo Amaral de Carvalho Júnior (OAB/MG 100.368) e outros 
Recorrido: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento aos presentes recurso especial e extraordinário. 
 
AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0012221-05.2011.9.13.0003 
Recorrente: Davidson Bento Coutinho 
Advogado: Aberlado Celso Medina (OAB/MG 101.508) 
Recorrido: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
SÚMULA DO DESPACHO: mantida a decisão agravada. Recebido o presente Agravo em Recurso 
Extraordinário que deverá subir à consideração do egrégio Supremo Tribunal Federal. 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0011632-19.2011.9.13.0001 
Recorrente: Ben Hur Rodrigues Moreira 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
Recorrido: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, para manifestação no Agravo em Recurso Extraordinário interposto 
por Ben Hur Rodrigues Moreira, nos termos do art. 544, §2º, do CPC. 
 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CIVEL 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo n. 0000787-57.2013.9.13.0000 
Referência: Processo n. 005666-39.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Agravante: Walyson Marciano Silveira 
Advogado: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 096.346) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 542, do CPC, para manifestação no Recurso 
Especial interposto por Walyson Marciano Silveira. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0004137-84.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Cleber Queiróz Lacerda 
Advogados: Geusliano Amaral Rodrigues (OAB/MG 134.551) e outros  
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SÚMULA DA DECISÃO: com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, negado seguimento ao 
recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser manifestamente contrário às 
súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0004636-62.2012.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Ezequias Milagres Pires 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO: com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, negado seguimento ao 
recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser manifestamente contrário às 
súmulas deste TJM. 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 

CRIMINAL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003091-28.2010.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Renato Ferreira Marques 
Advogado: Silvino José Toscano Malaquias Hybner (OAB/MG 91.047)                
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo integralmente a sentença de primeiro grau. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001634-27.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelantes: Wederson Nogueira Lopes 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Advogada: Adriana Newmann Lima – Defensora Pública (MADEP 0177) 
Apelados: os mesmos 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento a ambos os recursos para absolver o apelante, nos termos do art. 439, ”d” do CPPM.  
Fez sustentação oral a defensora pública Adriana Newmann Lima. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0012678-40.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Embargante: Rogério da Silva Mascarenhas 
Advogados: Silvino José Toscano Malaquias Hybner  (OAB/MG 091.047) e outros 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
rejeitou os embargos. 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0011599-23.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Sanderley Vespasiano 
Advogado: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50.328) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
passou pela preliminar de coisa julgada e, no mérito, negou provimento ao recurso de apelação, para 
manter a sentença de primeiro grau. 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 

Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
24029MG => 13; 24393MG => 24; 29719MG => 36; 30521MG => 19; 40746MG => 3, 7 , 9; 53661MG => 
17; 56746MG => 29, 30 , 31 , 32 , 33 , 34 , 35 , 36 , 37 , 38 , 39; 57460MG => 13; 57688MG => 21; 
57887MG => 11, 16 , 17 , 18 , 19 , 20; 61061MG => 40; 65420MG => 7, 9 , 10 , 42; 67363MG => 2, 16 , 
40; 67973MG => 14; 69315MG => 42; 70510MG => 27; 73955MG => 5, 20; 74166MG => 21; 75737MG 
=> 19; 78201MG => 1, 2; 80198MG => 44; 81796MG => 41; 82986MG => 41; 85601MG => 15; 85662MG 
=> 19; 85998MG => 32; 87237MG => 31; 88823MG => 19, 29; 91047MG => 22, 24; 91153MG => 36, 37; 
93507MG => 32; 95574MG => 24; 96262MG => 35; 96712MG => 18, 33 , 34 , 38 , 39; 98299MG => 19; 
100378MG => 19, 29; 101172MG => 24, 26; 101508MG => 23; 102722MG => 18, 33 , 34 , 38 , 39; 
104231MG => 35; 106073MG => 24, 43 , 46; 106303MG => 19, 29; 106591MG => 12; 107157MG => 21, 
30; 107966MG => 7, 10 , 21 , 22; 108530MG => 28; 108576MG => 20; 109004MG => 13, 36 , 37; 
109145MG => 18, 33 , 34 , 38 , 39; 109294MG => 20; 111515MG => 27; 112330MG => 21, 45; 
114876MG => 2, 16; 116825MG => 11; 117309MG => 27; 117915MG => 20; 118477MG => 41; 
119349MG => 8; 120013MG => 28; 120123MG => 39; 120708MG => 19, 29; 121944MG => 11; 
122687MG => 19, 29; 124631MG => 4, 6 , 24; 124853MG => 37; 125931MG => 19, 29; 127326MG => 
21; 127377MG => 24, 26; 129640MG => 37; 129709MG => 36, 37; 130694MG => 25; 131560MG => 15; 
132967MG => 24, 26; 133015MG => 29; 133024MG => 36; 133088MG => 29; 134466MG => 17; 
134707MG => 21; 135771MG => 19, 29; 135817MG => 14; 136291MG => 44; 137198MG => 19; 
138132MG => 29; 139005MG => 19, 29; 139234MG => 1; 139407MG => 19, 29; 140416MG => 21;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0001409-36.2013.9.13.0001 
Impugnante: 3º Sgt Odair Batista Ramiro; Impugnado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por 
Dependência aos autos 656-79.2013/1ª AJME. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Kenia Siqueira Terra 
Bacelar.  
 
2 - 0011635-71.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Andre Gustavo de Almeida Conrado; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, por 
15 dias, sucessivamente, primeiro ao autor, depois ao réu, p/ apresentação de memoriais escritos. Adv.: 
Jerusa Drummond Brandao, Moises Elias Pereira, Renata Fernandes Neves.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

3 - 0000397-60.2008.9.13.0001  ou  33221 
Réu: Marcelo dos Santos Vieira => Designada a data de 26/06/13, às 14:00 horas, para a realização de 
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa. Fica a defensora intimada para que, no 
prazo de cinco dias, forneça a qualificação completa da testemunha 3º Sgt PM Eduardo, devendo ser 
informados o nome completo da aludida testemunha, número de militar e sua unidade de lotação. Adv.: 
Margareth de Abreu Rosa.  
 
4 - 0000854-19.2013.9.13.0001 
Réu: Claudio Luiz Montes Miranda => Audiência de Inquirição da testemunha arrolada na denúncia 
designada para o dia 14/06/2013, às 14:30 horas. Vista à defesa para, querendo, apresentar quesitos à 
Carta Precatória para oitiva das testemunhas civis arroladas na denúncia. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
5 - 0000924-75.2009.9.13.0001  ou  36095 
Réu: Eder Wagner Machado => Indeferido o requerimento apresentado pelo douto defensor às fls. 345, 
consistente na expedição de carta precatória à comarca de Coração de Jesus para inquirição da 
testemunha Cleuber de Aguiar Martins, por se tratar de testemunha arrolada e dispensada pelo Ministério 
Público. Adv.: Murilo Maia Veloso.  
 
6 - 0001746-30.2010.9.13.0001  ou  37687 
Réu: Daniel dos Santos Silva => Recebido o recurso de apelação interposto pela defesa em seus legais 
efeitos, pois tempestivo. Determinada a abertura de vista à defesa para apresentação das razões 
recursais. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
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7 - 0003180-54.2010.9.13.0001  ou  39127 
Réu: Gustavo Lucio Rocha Alves => Determinada a abertura de vista à defesa para os fins do art. 417, § 
2º, do CPPM. Caso sejam arroladas testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte, 
deverão ser apresentados, juntamente com o rol, os quesitos respectivos para expedição de carta 
precatória. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto.  
 
8 - 0006243-19.2012.9.13.0001 
Réu: Vicente de Paula da Silva => Audiência de Inquirição da testemunha  e vítimas arrolada na denúncia 
para o dia 17/06/2013, às 14:00 horas. Adv.: Bernardo Cesario e Motta Cortez.  
 
Réu => Audiência de Inquirição da testemunha  e vítimas arrolada na denúncia para o dia 17/06/2013, às 
14:00 horas. Adv..  
 
Réu => Audiência de Inquirição da testemunha  e vítimas arrolada na denúncia para o dia 17/06/2013, às 
14:00 horas. Adv..  
 
Réu => Audiência de Inquirição da testemunha  e vítimas arrolada na denúncia para o dia 17/06/2013, às 
14:00 horas. Adv..  
 
9 - 0006509-06.2012.9.13.0001 
Réu: Daniel Antonio Pereira => Audiência de interrogatório designada para o dia 24/06/2013, às 14:30 
horas, foi redesignada para o dia 18/06/2013, às 14:30 horas. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, 
Margareth de Abreu Rosa.  
 
10 - 0013023-09.2011.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Euripedes Ferreira da Silva, Cidiney de Assis Bernardo, Donato Sant Ana Junior, 
Mauro Delfino de Oliveira, Marcus Vinicius dos Santos, Adriano Quirino de Melo, Reginaldo Silveira Adao, 
Luciano dos Reis Pereira, Tiago Machado Wahlus, Tatiani Pagotto Buschini => Designada para o dia 
20/06/2013, às 14:00 horas a audiência referente à Precatória  expedida para a Comarca de Araguari/MG 
com proposta de Transação Penal ao Sd PM Tatiani Pagotto Buschini, nº 0136474-16.2012.8.13.0035. 
Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, Francisco Jose Vilas Boas Neto.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
11 - 0000171-76.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Peterson Marques da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo de 
cinco dias, para requererem o que for de direito. Adv.: Augusto Pedrosa Correa da Silva, Leonardo 
Canabrava Turra, Patricia Nislene da Silva.  
 
12 - 0001099-27.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Adilson Messias de Lana; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida a inicial. Concedida 
Justiça Gratuita a parte Autora. Negada a concessão de tutela antecipada. Adv.: Lilian da Silva 
Fernandes.  
 
13 - 0001156-45.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Gilmar Soares Martins; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida a inicial. Concedida 
Justiça Gratuita a parte Autora. Negada a concessão de tutela antecipada. Adv.: Derlane Folgado Dantas, 
Fabiana Coelho Simoes, Rodolfo Marx.  
 
14 - 0001402-41.2013.9.13.0002 
Impetrante: Cb Sancho Ferreira dos Santos, Cb Metiazel Rodrigues Galvao - Autoridade Coatora: 
Comandante Geral PMMG => Feito Distribuído por Sorteio. Adv.: Deijane Graciele Ferreira Coelho, 
Ricardo Eurico Quaresma dos Santos.  
 
15 - 0001404-11.2013.9.13.0002 
Impetrante: 1º Sgt Luis Carlos de Oliveira - Autoridade Coatora: Comandante Geral PMMG => Feito 
Distribuído por Dependência aos autos 6573-13.2012/2ª AJME. Adv.: Jacob Iemanja de Oliveira, Luiz 
Antonio Novais de Oliveira Junior.  
 
16 - 0006598-26.2012.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Ronaldo Gomes do Amaral; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Estado de MG, no 
prazo de 20 (vinte) dias, para apresentação de memoriais, devendo, no memorial, estabelecer a 
correlação das suas alegações com as cópias xerográficas juntadas aos autos, pontualizando-as, 
adequadamente, e indicando as folhas. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Moises Elias Pereira, Renata 
Fernandes Neves.  



Nº 102/2013 ANO IV                   Divulgação: sexta-feira, 07 de junho de 2013                  Publicação: segunda-feira, 10 de junho de 2013 

                                                                                                página      de  10 8

17 - 0006647-67.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Kelson Aparecido da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo de 
cinco dias, para requererem o que for de direito. Adv.: Fabricio Luiz de Oliveira, Flavio Jose Soares e 
Silva, Leonardo Canabrava Turra.  
 
18 - 0006966-35.2012.9.13.0002 
Autor: 1º Ten Ricardo Dolinski; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo de cinco dias, 
para requererem o que for de direito. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana 
de Araujo, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine Maria de Souza.  
 
19 - 0007043-44.2012.9.13.0002 
Autor: 2º Sgt Marcio Pereira dos Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo de 
cinco dias, para requererem o que for de direito. Adv.: Adriana Maria de Oliveira, Alexandro Delabela 
Pereira, Aline Cristina Garcia, Danilo Pereira Sena, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, 
Francisco Carlos Souza Botelho, Jader Gomes Sena, John Wesley Ricardo de Oliveira, Juarez Inacio de 
Souza Junior, Leonardo Canabrava Turra, Mauricio Jose Cebola, Rodrigo Baeta Andrade Almeida, 
Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
20 - 0011148-98.2011.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Danilo Martins Domingues; Réu: Estado de Minas Gerais   => Deixo de receber o Recurso 
de Apelação, por ser inadequado, e, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, por erro grosseiro e 
extemporaneidade. Remetam-se os autos a uma das Varas da Fazenda Pública da comarca de Belo 
Horizonte MG, para os fins de direito. Adv.: Anna Flavia Braz Machado Brito, Dilson de Quadros Godinho 
Neto, Leonardo Canabrava Turra, Murilo Maia Veloso, Rayne Savan Brito.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

21 - 0000447-20.2007.9.13.0002  ou  31521 
Réu: Alvaro Davi Gomes, Reginaldo Roberto Pereira, Wender Antonio Neves, Murilo Augusto de Sousa 
Fernandes => Julgada improcedente a denúncia para absolver os acusados, nos termos do art. 439, 
alínea "e" do CPPM. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre Marques de Miranda, Ana 
Cristina Pinto, Arlindo Martins de Paiva Junior, Camila Ferreira Lopes, Francisco Jose Vilas Boas Neto, 
Ronan Saraiva Franco Amaral, Silvana Lourenco Lobo.  
 
22 - 0002233-94.2010.9.13.0002  ou  38178 
Réu: Baltasar Jose Ferreira => Fica intimado o réu, na pessoa do seu defensor, para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, comprove o pagamento, sob pena de revogação do benefício. Adv.: Silvino Jose Toscano 
Malaquias Hybner.  
 
23 - 0003708-17.2012.9.13.0002 
Réu: Petronio Alves Lima, Daelson Soares de Meira, Joao Goncalves Afonso => Audiência de oitiva de 
testemunhas redesignada para o dia 22/07/2013, às 14:30 horas, Carta Precatória nº 0137.12.002190-2, 
Secretaria da Vara Única, Comarca de Carlos Chagas/MG. Adv.: Abelardo Celso Medina.  
 
24 - 0003775-79.2012.9.13.0002 
Réu: Agnaldo Cardoso de Souza => Audiência Oitiva de vítima(s) designada para o dia 11/07/2013, às 
13:45 horas. Adv.: Carla de Jesus Resende, Marcio Eustaquio Vieira Lopes, Silas Teixeira Moreira.  
 
Réu: Fabio Dutra Pereira => Audiência Oitiva de vítima(s) designada para o dia 11/07/2013, às 13:45 
horas. Adv.: Marcelo Dias.  
 
Réu: Jarbas de Castro Xavier => Audiência Oitiva de vítima(s) designada para o dia 11/07/2013, às 13:45 
horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Frederico Soares Diniz, Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose 
Toscano Malaquias Hybner.  
 
25 - 0006003-27.2012.9.13.0002 
Réu: Antonio Mendes Moura => Indeferido o requerimento da Defesa. Adv.: Patricio Santos de Oliveira.  
 
26 - 0011788-04.2011.9.13.0002 
Réu: Leonardo Lucio Morais => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 09/07/2013, às 
14:30 horas. Adv.: Carla de Jesus Resende, Marcio Eustaquio Vieira Lopes, Silas Teixeira Moreira.  
 
27 - 0012195-10.2011.9.13.0002 
Réu: Jean Marcel Morotti Fernandes => Vista à Defesa para fins artigo 428 do CPPM. Adv.: Angelita 
Aparecida Alves, Domingos Savio de Mendonca, Hudson Geraldo dos Santos.  
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28 - 0012777-10.2011.9.13.0002 
Réu: Thomas Antonio Silva Fioreze => Cancelada a publicação nos termos: "Designada audiência para o 
dia 10/06/2013, às 10:10 horas na Comarca de Caratinga/MG (Carta Precatória nº 13 006797-5).". Adv.: 
Braulio Danilo de Araujo, Celestino Januario Bacelar.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
29 - 0000495-63.2013.9.13.0003 
Autor: Cb Marino Rodrigues Soares; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor, para apresentação 
de Impugnação à Contestação no prazo legal. Adv.: Aline Cristina Garcia, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Igor Cesar de Sousa Pereira, Jader Gomes Sena, 
John Wesley Ricardo de Oliveira, Juarez Inacio de Souza Junior, Luiz Gustavo de Sena Alcantara, 
Marllon Simoes Braz, Mauricio Jose Cebola, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
30 - 0001286-32.2013.9.13.0003 
Embargante:  Ronan Saraiva Franco Amaral; Embargado: Estado de Minas Gerais   => Recebido os 
embargos do devedor, atribuído-lhe efeito suspensivo, na forma do § 1º, do artigo 739-A, do CPC, posto 
que satisfeita a obrigação poderá causar potencial dano, de difícil e incerta reparação, ao executado. Na 
forma dos artigos 236 e 740, ambos do CPC, intimado o Embargado a se manifestar em 15 (quinze) dias. 
Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
31 - 0005135-46.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Leonardo Zanon; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os efeitos, a apelação 
interposta. Vista ao Autor, para apresentar contrarrazões de recurso, em 15 (quinze) dias. Adv.: Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz, Bernardo de Souza Rosa.  
 
32 - 0005142-38.2012.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Elza Mendes Dias de Oliveira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Deferida vista ao Estado de 
Minas Gerais dos autos fora de Cartório, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Aparecida Donizeti de Souza Salgado, Juvenil de Souza Ignacio.  
 
33 - 0005340-75.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Ricardo Silva Lins; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Estado de Minas Gerais 
para apresentar contrarrazoes de recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 
34 - 0005471-50.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Wesley Loriano dos Reis; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para 
apresentar contrarrazoes de recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 
35 - 0005507-92.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Wanderlei Sampaio de Almeida Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intimadas as partes 
quanto à especificação fundamentada de provas, em audiência ou pericial, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Dangelo dos Santos Mauricio, Mauricio de Oliveira Junior.  
 
36 - 0005811-91.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Marcelo Cordeiro Tereza; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intimada as partes quanto à 
especificação fundamentada de provas, em audiência ou pericial, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Laila Agrellos 
Veronese, Laura Pereira Ferreira, Leivistone Moreira do Nascimento.  
 
37 - 0010803-32.2011.9.13.0003 
Exequente: Cb Lafaete Euzebio Siqueira; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Advogado do 
alvará judicial expedido, no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Henrique Batista 
Junior, Fabiana Coelho Simoes, Laila Agrellos Veronese, Reisla Mordente Martins, Vivian Scalioni 
Dauanny Lio.  
 
38 - 0011194-84.2011.9.13.0003 
Exequente: 1º Sgt Edmilson Magno Olimpio; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor 
quanto ao constante nas fls. 212, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 
39 - 0012087-75.2011.9.13.0003 
Exequente: 3º Sgt Julio Cesar Moreira; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Advogado do 
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alvará judicial expedido, no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de 
Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

40 - 0001871-89.2010.9.13.0003  ou  37819 
Réu: Kleber Muniz da Silva => Vista à Defesa dos documentos juntados aos autos às folhas 273 e 
seguintes. Adv.: Rodrigo Cesar Dias Bruno.  
 
41 - 0002012-11.2010.9.13.0003  ou  37958 
Réu: Sidney Carvalho de Miranda => Declarada extinta a punibilidade do CB PM Sidney Carvalho de 
Miranda, pelo término do período de prova da suspensão condicional do processo, com fundamento no 
art. 89, §5º, da Lei nº 9.099/95. Adv.: Geraldo Magela Silva, Guilherme Salvador Mendes, Wallenstein 
Rocha Mourao.  
 
42 - 0003573-02.2012.9.13.0003 
Réu: Jaime Pacheco da Silva Filho => Intimada a defensora para ciência do múnus público, bem como 
para manifesta-se acerca do despacho de fl 324,III. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, Leticia Barra 
Vieira.  
 
43 - 0004337-85.2012.9.13.0003 
Réu: Gilcimar Vieira Magalhaes => VIsta à defesa de todo teor da sentença. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
44 - 0005722-68.2012.9.13.0003 
Réu: Antonio Teixeira da Silva => Vista à Defesa para os fins do art. 428, do CPPM. Adv.: Fabio Henri 
Siqueira, Maria do Socorro Silva.  
 
45 - 0010269-88.2011.9.13.0003 
Réu: Robert Richard de Freitas Lannes => Intime-se a Defesa de todo teor da sentença penal absolutória. 
Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
46 - 0011457-19.2011.9.13.0003 
Réu: Leonardo Viana Pessoa, Wilder Fabiano Alves da Costa, Raimundo Nonato Rodrigues de s Neto => 
Vista à defesa para os fins do art. 427, do CPPM. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
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